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LEI N° 496, de 12 de novembro de 2014. 

              

DENOMINA A RUA PROJETADA “A”, NO BAIRRO 
LAGOA DO FERREIRO, NO MUNICIPIO DE 
ASSU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSU, no uso de suas atribuições legais: FAÇO 

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica denominada a Rua Projetada “A”, no Bairro Lagoa do Ferreiro, 

localizado nesta cidade, de conformidade com a planta em anexo: 

 

I – Rua Projetada “A” – MARIA DINA DA COSTA; Confinantes ao Norte: Com 

Terras da Cerâmica - SEMAR, ao Sul: Com a Via Pública Rua Deputado Olavo 

Lacerda Montenegro, ao Leste: Com terras do Sr. Francisco de Assis Medeiros, ao 

Oeste: Com terras do Sr. Francisco de Assis Medeiros. 

 

Art. 2º - A denominação é uma homenagem a Assuense que se destacou em suas 

atividades, prestando relevante serviço para Assu e ao seu povo, trabalhou na 

agricultura, foi costureira e artista no artesanato. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Assu, “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, aos 

12 de novembro de 2014. 

 

IVAN LOPES JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DELKIZA ALVES CAVALCANTE 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 


